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EDITAL Nº 002/2015 
(Retificação I) 

 
O Prefeito Municipal de Atílio Vivacqua - ES, no uso de suas funções legais, resolve especificar 
as efetivas atribuições dos cargos vagos de Procurador e Biólogo postos em concurso, 
descritas no Anexo III, devendo prevalecer as seguintes redações: 
 
1 - Para o cargo de Procurador, onde se lê : 
 
“CARGO: PROCURADOR  
I – dirigir o Departamento Jurídico do Município, superintender e coordenar suas atividades e 
orientar-lhe a atuação; 
II – propor ao Prefeito Municipal a anulação de atos administrativos da administração pública 
municipal; 
III – propor ao Prefeito Municipal o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo; 
IV – receber citações, intimações e notificações nas ações em que o Município seja parte; 
V – acompanhar a elaboração da proposta orçamentária do Departamento Jurídico; 
VI – firmar, como representante legal do Município, contratos, convênios e outros ajustes de 
qualquer natureza; 
VII – firmar, conjuntamente com o Prefeito Municipal, os atos translativos de domínio de bens 
imóveis de propriedade do Município, ou daqueles que vierem a ser por estes adquiridos.” 
 
Leia-se: 
 
“CARGO: PROCURADOR  
I - Representar o Município em juízo, ativa e passivamente, e promover sua defesa em todas e 
quaisquer ações; 
II - Promover a cobrança judicial e extrajudicial da divida ativa e dos demais créditos do 
Município; 
III - Elaborar informações a serem prestadas pelas autoridades do Poder Executivo em 
mandados de segurança ou mandados de injunção; 
IV - Emitir parecer sobre matérias relacionados com processos judiciais em que o Município 
tenha interesse; 
V - Apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de contratos pelos órgãos da 
administração direta do Poder Executivo; 
VI - Apreciar todo e qualquer ato que implique alienação do patrimônio imobiliário municipal, 
bem como autorização, permissão e concessão de uso; 
VII - Subsidiar os demais órgãos em assuntos jurídicos e desempenhar outras funções 
correlatas;” 
 
Para o cargo de Biólogo, onde se lê: 
 
“CARGO: BIÓLOGO 
Aquelas definidas pelo Conselho Federal de Biologia; Atividades técnicas e científicas de grau 
superior de grande complexidade, que envolvem ensino, planejamento, supervisão, 
coordenação e execução de trabalhos relacionados com estudos, pesquisas, projetos, 
consultorias, emissão de laudos, pareceres técnicos e assessoramento técnico-científico nas 
áreas das Ciêcias Biológicas, com vistas ao aprimoramento de: Estudos e Pesquisas de 
Origem, Evolução, Estrutura morfo-anatômico, Fisiologia, Distribuição, Ecologia, Classificação, 
Filogenia e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer suas características, 
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comportamento e outros dados relevantes sobre os seres e o meio ambiente; Estudos, 
Pesquisas e Análises Laboratoriais nas áreas de Bioquímica, Biofísica, Citologia, Parasitologia, 
Microbiologia e Imunologia, Hematologia, Histologia, Patologia, Anatomia, Genética, 
Embriologia, Fisiologia Humana e Produção de Fitoterápicos; Estudos e Pesquisas 
relacionadas com a investigação científica ligada à Biologia Sanitária, Saúde Pública, 
Epidemiologia de doenças transmissíveis, Controle de vetores e Técnicas de saneamento 
básico; Atividades complementares relacionadas à conservação, preservação, erradicação, 
manejo e melhoramento de organismos e do meio ambiente e à Educação Ambiental.” 
 
Leia-se: 
 
“CARGO: BIÓLOGO - Analista Ambiental 
Executar atividades relacionadas a estudos e projetos na área ambiental e de recursos 
hídricos, de acordo com a área de conhecimento específica e a área de atuação dentro do 
Órgão Público; Atuar em ações de fiscalização e monitoramento de atividades que podem 
causar danos ao meio ambiente; Analisar processos e emitir pareceres técnicos sobre projetos, 
estudos ambientais, interferências e intervenções relacionadas ao licenciamento ambiental, 
monitoramento da qualidade ambiental dos recursos hídricos, planejamento e regulação no 
âmbito dos recursos hídricos, planos de emergências e risco ambiental e demais avaliações de 
impactos ambientais; Realizar Vistoria técnicas; Elaborar relatórios e estudos necessários ao 
desenvolvimento das competências do órgão de acordo com a área de conhecimento 
específica; Prestar apoio técnico na preparação de audiências públicas e reuniões técnicas 
internas e externas e participação nas mesmas; Representar a SEMMA, quando solicitado, 
junto aos Conselhos (Estaduais, Regionais, e suas câmara técnicas), bem como em Fóruns de 
discussão e audiências públicas com interface com as atribuições dos órgãos; Coordenar 
ações em caso de acidentes ambientais; Realizar o monitoramento de áreas contaminadas em 
área de conhecimento específica; Elaborar projetos e termos de referência nos âmbitos 
ambiental e de recursos hídricos; Elaborar e implementar política de educação ambiental, 
Prestar apoio técnico junto aos conselho municipal de meio ambiente; Fiscalizar o cumprimento 
da legislação ambiental e de recursos hídricos, com a aplicação de penalidades cabíveis no 
caso de constatação de seu descumprimento; Conduzir veículos desde que habilitado, 
conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades.” 
 
2 - Permanecem inalteradas as demais regras e condições. 

 
Atílio Vivacqua, 23 de dezembro de 2015. 

 
 

Elias Pereira 
Presidente da Comissão de Coordenação e Acompanhamento 

 
HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE EDITAL 

 
 

José Luiz Torres Lopes 
Prefeito Municipal  

 


